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CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 05 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0.
001910;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, o servidor IURI ALBUQUERQUE GONÇALVES,
Procurador Geral deste Poder Legislativo, para participar da Bienal do Lixo
2025, que aborda tema de sustentabilidade, reciclagem e inovação
ambiental em São Paulo/SP, no período de 21 a 22 de maio de 2025.

II – CONCEDER, ao Procurador Geral designado, bilhetes de
passagem aérea nos trechos Manaus/São Paulo/Manaus.

III – DETERMINAR que o referido Procurador Geral apresente,
após o retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.

Manaus, 19 de maio de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

PORTARIA Nº 041/2025 – PP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2015, de 24
de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 05 de agosto de 2015.

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0.
001909;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, o servidor IURI ALBUQUERQUE
GONÇALVES, Procurador Geral deste Poder Legislativo para participar da
Bienal do Lixo 2025, que aborda tema de sustentabilidade, reciclagem e
inovação ambiental em São Paulo/SP, no período de 21 a 22 de maio de
2025.

II – AUTORIZAR a Diretoria de Orçamento e Finanças da
Câmara Municipal de Manaus, a proceder Empenho referente 02 (duas)
diárias, para o Procurador Geral acima mencionado.

III – DETERMINAR que o Procurador Geral apresente, após o
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.

Manaus, 19 de maio de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025-CMM

OBJETO: Contratação emergencial da empresa PRATICE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA, especializada na prestação de serviço de Agente
de Portaria/Porteiro, visando atender as necessidades do predio sede e
anexo da Câmara Municipal de Manaus - CMM, conforme descrições e
especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

FUNDAMENTAÇÃO: art. 53 e 82 da Lei de Licitações e Contratos nº
14.133/21 Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.000323.

PRAZO: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a partir de 09/05/2025.

VALOR: O valor global é R$ 1.180.098,00 (HUM MILHÃO, CENTO E
OITENTA MIL E NOVENTA E OITO REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 1. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01101 – CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. .2.
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0122.2181 – CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA CMM. 3. NATUREZA
DA DESPESA:  33903701 – APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E
OPERACIONAL. 4. FONTE DE RECURSOS: 01500 – RECURSOS NÃO
VINCULADO DE IMPOSTO, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.º
2025NE00350, no valor de R$ 167.180,55 (CENTO E SESSENTA E SETE
MIL, CENTO E OITENTA REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).

SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela CÂMARA MUNICIPAL DE
MANAUS e KATIA MARIA WEZEN PINTO, pela empresa PRATICE
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

Manaus, 09 de maio de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2025-CMM

OBJETO: Contratação emergencial da empresa Lux Tecnologia Serviços de
Instalação e Manutenção Elétrica Ltda, serviço de Locação de imóvel
comercial situado na cidade de Manaus no Estado do Amazonas, com vistas
a guarda de bens servíveis e inservíveis da Câmara Municipal de Manaus,
conforme Termo de Referência.

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133 /21 e suas
alterações. Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.000363.

PRAZO: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a partir de 13/05/2025.

VALOR: O valor global de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste Contrato
correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 1. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01101 – CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS. .2.
PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0122.2181 – CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA CMM. 3. NATUREZA
DA DESPESA: 33903910 – LOCAÇÃO DE IMÓVEIS- 4. FONTE DE
RECURSOS: 01500 – RECURSOS NÃO VINCULADO DE IMPOSTO, tendo
sido emitida a Nota de Empenho nº 2025NE00358, no valor de R$ 35.250,00
(TRINTA E CINCO MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela CÂMARA MUNICIPAL DE
MANAUS e JONAS UCHOA SALUSTIANO, pela empresa LUX
TECNOLOGIA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
LTDA.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

Manaus, 13 de maio de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.
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EXTRATO

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2021.

FUNDAMENTO: Processo nº 2025.10000.10718.0.002110.

OBJETO: O presente aditamento tem por objeto a
prorrogação do prazo de vigência por 12 meses.

PRAZO: Prorrogação por mais 12 (doze) meses, no período
compreendido entre 09/06/2025 a 08/06/2026.

VALOR: O valor global será de R$ 273.500,00 (duzentos e
setenta e três mil e quinhentos reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes
deste Aditamento correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 1.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01101 – CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS.
2. PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0122.2181 – CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO FUNCIONAL DA CMM. 3. NATUREZA
DA DESPESA: 33903395 – PASSAGENS TERRESTRES, AÉREAS E
FLUVIAIS – 4. FONTE DE RECURSOS: 01500 – RECURSOS NÃO
VINCULADO DE IMPOSTO, tendo sido emitida a Nota de Empenho n.º
2025NE00403, no valor de R$ 67.244,68 (sessenta e sete mil, duzentos e
quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela CÂMARA MUNICIPAL DE
MANAUS e GLAUCIA CRISTINA MELO DE MORAES, pela empresa
ARRIBA VIAGENS E TURISMO LTDA.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

Manaus, 09 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.

ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2025, publicado no Diário
Oficial do Legislativo Municipal, Edição 2204, de 19 de maio de 2025:

ONDE SE LÊ:

OBJETO: Contratação emergencial da empresa PRATICE
SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA, especializada na
prestação de serviço de Agente de Portaria/Porteiro,
visando atender as necessidades do predio sede e anexo
da Câmara Municipal de Manaus - CMM, conforme
descrições e especificações técnicas contidas no Termo de
Referência.

LEIA-SE:

OBJETO: Contratação da empresa PRATICE SERVICOS
EMPRESARIAIS LTDA, especializada na prestação de
serviço de Agente de Portaria/Porteiro, visando atender as
necessidades do predio sede e anexo da Câmara Municipal
de Manaus - CMM, conforme descrições e especificações
técnicas contidas no Termo de Referência.

Manaus, 18 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

ERRATA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2025, publicado no Diário
Oficial do Legislativo Municipal, Edição 2204, de 19 de maio de 2025:

ONDE SE LÊ:

OBJETO: Contratação emergencial da empresa Lux
Tecnologia Serviços de Instalação e Manutenção Elétrica
Ltda, serviço de Locação de imóvel comercial situado na
cidade de Manaus no Estado do Amazonas, com vistas a
guarda de bens servíveis e inservíveis da Câmara Municipal
de Manaus, conforme Termo de Referência.

LEIA-SE:

OBJETO: Contratação da empresa Lux Tecnologia
Serviços de Instalação e Manutenção Elétrica Ltda, serviço
de Locação de imóvel comercial situado na cidade de
Manaus no Estado do Amazonas, com vistas a guarda de
bens servíveis e inservíveis da Câmara Municipal de
Manaus, conforme Termo de Referência.

Manaus, 18 de junho de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus
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Michel de Souza Bahiense APC-10 130,47

Rayssa de Lima Nascimento APC-10 194,52

VER . YOMARA LINS CARGO GRAT(%)

Cleudomar Peixoto Maciel APC-1 112,31

Joao Batista Teofilo de Moraes APC-1 6,78

Sergio Peixoto Vieira APC-1 6,78

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

Manaus, 13 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS,
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2025 – VG-DG

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO a lei n.539, de 12 de julho de 2023 e suas
alterações. DISPÕE sobre a Verba de Gabinete dos Vereadores da Câmara
Municipal de Manaus e dá outras providências.

CONSIDERANDO, o memorando Nº 090/2026- GVDA;

R E S O L V E:

I – EXONERAR, a contar de 2 de fevereiro de 2026, o(s)
servidor (es), abaixo discriminado(s) no Cargo de Assistente Parlamentar
Comissionado – APC, nos termos do Art. 103, Inciso I, da Lei nº 1.118, de
1º de setembro de 1971; conforme segue:

VER. DIEGO AFONSO CARGO GRAT(%)

Marcia Fernanda Alves Leão APC-1 6,78

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

Manaus, 13 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS,
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.

EXTRATO

ESPÉCIE: Termo de Suspensão de Execução do Contrato nº. 010/2025

FUNDAMENTO: Processo n. 2025.10000.10718.0.000363, Processo nº
0266394-53.2025.8.04.1000.

OBJETO: O presente instrumento tem como objeto estabelecer a
suspensão por até 120 (cento e vinte) dias, da execução contratual do

serviço de Locação de imóvel comercial situado na cidade de Manaus no
Estado do Amazonas, com vistas a guarda de bens servíveis e inservíveis
da Câmara Municipal de Manaus.

PRAZO: A partir de 13/02/2026.

SIGNATÁRIOS: DAVID VALENTE REIS, pela Câmara Municipal de
Manaus e o Sr. JONAS UCHOA SALUSTIANO p e l a em p r e s a LUX
TECNOLOGIA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
LTDA.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

Manaus, 13 de fevereiro de 2026.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus.


